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PRIMEIRO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE
ESCRITURA DA 22 EMISSAO DE DEBENTURES, NAO CONVERSIVEIS EM
ACOES, QUIROGRAFARIAS, EM 2 SERIES, PARA DISTRIBUIGAO PUBLICA
DA COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO — CELPE

Pelo presente instrumento particular,

1.

COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO - CELPE, companhia
aberta com sede no Recife, Estado de Pernambuco, na Avenida Jodo de
Barros, 111, Bairro Boa Vista, inscrita no CNPJ/MF sob o0 n°
10.835.932/0001-08, neste ato representada na forma de seu Estatuto
Social (doravante denominada “Emissora”);

e

PENTAGpNO S.A. DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES
MOBILIARIOS, instituicdo autorizada a funcionar pelo Banco Central, com
sede no Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas,
N° 4200, Sala 514 - Bloco 04, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
17.343.682/0001-38, neste ato representado na forma de seu Estatuto
Social, representando a comunhdo de titulares das debéntures objeto da
presente emissdo (doravante denominados “Agente Fiduciario” e
“"Debenturistas”, respectivamente),

(doravante denominadas, conjuntamente “Partes”),

vém, na melhor forma de direito e considerando que:

(@)

(b)

em 30 de julho de 2007, foi realizada Assembléia Geral de Debenturistas
("AGD"), na qual Debenturistas da 1@ série e Emissora acordaram novos
termos e condigdes das debéntures da 12 série da 22 emissdo plblica de
debéntures, ndo conversiveis em agdes, quirografarias, em 2 séries, para
distribuiggo publica da Emissora (23 Emissdo" e "Debéntures da 12

Série"); '

em decorréncia das alteracdes das Debéntures da 12 Série aprovadas na

AGD, se faz necessaria a alteragdo do "Instrumento Particular de

Escritura 29 Emissdo de Debéntures, Nao Conversiveis em Agdes,

Quirografarias, em 2 Séries, para distribuicdo pdblica, da Companhia

Energética de Pernambuco — CELPE", celebrado em 19 de julho de 2005
. A
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("Escritura de Emissdao”) por meio de aditamento de forma a
implementar as deliberacbes da AGD;

Resolvem as Partes celebrar 0 "Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de
Escritura da 22 Emissdo de Debéntures, Ndo Conversiveis em Agles,
Quirografarias, em 2 Séries, para distribuicdo publica, da Companhia Energética de
Pernambuco — CELPE” ("Primeiro Aditamento"), de acordo com as seguintes
clausulas e condicdes:

CAPITULO I — DA AUTORIZAGAO

I.1. Este Primeiro Aditamento € celebrado com base na deliberacdo tomada na
AGD, realizada em 30 de julho 2007 e na Reunido de Conselho de Administracdo
da Emissora realizada em 30 de julho de 2007 ("RCA").

I.1.1. A ata de RCA sera arquivada na Junta Comercial do Estado de Pernambuco,
e publicada no “Didrio Oficial do Estado de Pernambuco” e no jornal “Valor
Econdmico”.

I.1.2. Este Primeiro Aditamento sera inscrito na Junta Comercial do Estado de
Pernambuco.

CAPITULO II — RETIFICACOES
II.1. Fica alterada a clausula V.2 que passa a ter a seguinte redagdo:

“V.2. Valor total da Emissdo. O valor total da Emissdo é de R§ 430.000.000,00
(quatrocentos e trinta mithdes de reais), na Data de Emissdo, conforme definido na
Cldusufa V.12, sendo R§ 400.000.000,00 (quatrocentos mithdes de reais) na 14
série da Emissdo e R$ 30.000.000,00 (trinta milthdes de reais) na 29 série da
Emissao.

Na Data de Alteragdo de Termos e Condigbes das Debéntures da 14 Série
(conforme definicéo em V.12.1, abaixo), o valor total da emissdo das Debéntures
ga 19 Série € de R$ 342.857.142,84 (trezentos e quarenta e dois milhdes,
oitocentos e cingdenta e sete mif, cento e quarenta e dois reais e oitenta e quatro
centavos.”

II.2. Passa a ser incluida a clausula V.12.1 com a seguinte redacdo:
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"V.12.1. Data de Alteracdo de Termos e Condicdes das Debéntures da 19
Série. Para todos 0s fins e efeifos legais, a data de alteracdo de termos e

condigbes das Debéntures da 19 Série serd 1° de agosto de 2007 (“Data de
Alteracdo de Termos e Condicdes das Debéntures da 14 Serie”).”

I1.3. Fica alterada a clausula V.13 que passa a ter a seguinte redacdo:

"V.13, Prazo e data de vencimento. As Debéntures da I° Sérfe terdo prazo de
vencimento de 06 (seis) anos contados da Data de Alteracdo de Termos e
Condicdes das Debéntures da 19 Série, vencendo em 19 de agosto de 2013 ("Data
de Vencimento das Debéntures da 1° Série”). As Debéntures da Z Série
terdo prazo de vencimento de 6 (seis) anos contados da Data de Emisséo,
vencendo em 1° de agosto de 2011 ("Data de Vencimento das Debéntures da
2 Série”)."”

I.4. Fica alterada a clausula V.16 que passa a ter a seguinte redagdo:

"V.16. Amortizacio. O Valor Nominal Unitdrio das Debéntures serd amortizado
pela Emissora conforme segue:

(a) —As Debéntures da 19 Série seréo amortizadas em sete parcelas semestrais
fguais a vencerem, respectivamente, ao final do 36° més, 429 més, 489
més, 54° més, 60° més, 66° més e 729 més subseqientes a Data de
Alteragdo de Termos e Condiges das Debéntures da 19 Série, conforme a
tabela abaixo:

10/08/2010 1/7
10/02/2011 1/7
19/08/2011 1/7
10/02/2012 1/7
10/08/2012 1/7
19/02/2013 1/7
10/08/2013 1/7

Total 7/7

(b)As Debéntures da 22 Série serdo integralmente amortizadas em uma unica
parcela, na data de vencimento das Debéntures da 22 Série.”

IL5. Oitem V.17.1. passa a vigorar com a seguinte redagdo: i
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"V.17.1, Remuneracdo das Debéntures da 12 Serie. Sobre o saldo do Valor
Nominal Unitdrio das Debéntures da 12 Sérfe incidirdo juros remuneratorios
correspondentes a 108,50% (cento e oito inteiros e cingtienta centésimos por
cento), da variacdo acumulada das taxas médias didrias dos DI — Depgsitos
Interfinanceiros de um dia, "over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao
ano, base 252 (duzentos e cingiienta e dois) dias uteis, calculadas e divulgadas
diariamente pela CETIP, no informativo didrio disponivel em sua pdgina na Internet
(http.;/www.cetip.com.br) ('Taxa DI"), calculada de forma exponencial e
cumulativa pro rata temporis por dias Uteis decorridos, incidentes sobre o saldo do
Valor Nominal Unitdrio das Debéntures da 12 Série desde a Data de Alteragdo de
Termos e Condigbes das Debéntures da 12 Sérfe ou a data de vencimento do
ultimo Periodo de Capitalizagdo (conforme definido abaixo), conforme o caso, até a
data de seu efetivo pagamento ("Remuneracdo das Debéntures da 12 Série”).
A Remuneragdo das Debéntures da 12 Série serd paga trimestraimente a partir da
Data de Alteracdo de Termos e Condigbes das Debéntures da 12 Série, ocorrendo
o primeiro pagamento em 1° de novembro de 2007 e, o dftimo, na Data de
Vencimento das Debéntures da 12 Série. Fardo jus a Remuneragdo das
Debéntures da 12 Série os titulares das Debéntures da 12 Série ao final do dia util
imediatamente anterior @ respectiva data de pagamento. A Remuneragdo das
Debéntures da 12 Série serd calculada de acordo com a seguinte formula:

JR = VN x [FatorDI — 1], onde:

JR = valor da Remuneragdo das Debéntures da 12 Série, devida nas datas dos
seus respectivos vencimentos, calculado com 6 (seis) casas decimais, sem
arredondamento;

W = saldo do Valor Nominal Unitdrio das Debéntures das Debéntures da 12 Série
o inicio de cada Periodo de Capitalizagdo, calculado com 6 (seis) casas decimais,
sem arredondamento;

FatorDI = produtdrio das Taxas DI com uso do percentual aplicado, da data de

inicio de capitalizacdo, inclusive, até a data de cdlculo, exclusive, calculado com 8
(oito) casas decimais, com arredondamento, de acordo com a formula abaixo:

Fator DI = 14| TOI kaJ
I

nDI = numero total de Taxas DI, consideradas em cada Periodo de Capltahzagao
sendo "nDI" um numero inteiro; !1

, onde:

)

N

i\
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S = 108,50% (cento e oito inteiros e cinglienta centésimos por cento) aplicado
sobre a Taxa DI.

TDIk = Taxa DI expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais corm
arredondamento, da seguinte forma:

dg

DI, :[DI* +1sz2 1
100 , onde:

k= L2 ..,n

DIk = Taxa DI, em percentual ao ano, base 252 (duzentos e cingiienta e dois) dias
Utels, calculada e divulgada pela CETIP, referente ao dia "k”;

dk = ndmero de dias Utels correspondentes ao prazo de validade da Taxa DI,
sendo "dk” um ndmero inteiro; e

O fator resuftante da expressdo [1 + (TDIk x S)] é considerado com 16 (dezesseis)
casas decimais, sem arredondamento.

Efetua-se o produtorio dos fatores didrios [1 + (TDIk x S)], sendo que a cada fator
didrio acumulado, trunca-se o resuftado com 16 (dezesseis) casas decimais,
aplicando-se o proximo fator didrio, e assim por diante até o Uftimo considerado.

Uma vez os fatores didrios estando acumulados, considera-se o fator resuftante
FatorDI com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento.

A Taxa DI deverd ser utilizada considerando idéntico numero de casas decimais
divulgado pelo drgdo responsével pelo seu calculo, salvo quando expressamente
indicado de outra forma.

Define-se "Periodo de Capitalizacdo" o intervalo de tempo que se inicia na Data
de Alteracdo de Termos e Condigdes das Debéntures da 12 Série, inclusive, no
caso do primeiro Perfodo de Capitalizagdo, ou na data prevista do pagamento da
Remuneragdo das Debéntures da 19 Série imediatamente anterior, inclusive, no
caso dos demais Periodos de Capitalizacdo, e termina na data prevista para o
pagamento da Remuneragdo das Debéntures da 12 Série correspondente ao
periodo, exclusive. Cada Perfodo de Capitalizacdo sucede o anterior sem solucdo
de continuidade. O valor da Remuneragdo das Debéntures da 19 Série serd
agregado ao saldo do Valor Nominal Unitdrio das Debéntures da 12 Série para

efeito de apuracdo do saldo devedor das Debéntures da 12 Serie. O pagament{q




PRIMEIRO PROGRAMA DE DISTRIBUICAO DE DEBENTURES DA COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO - CELPE

da Remuneragdo das Debéntures da 19 Série serd exigivel somente no final de
cada Perfodo de Capitalizagdo, sem prejuizo dos demais vencimentos previstos
nesta Escritura de Emisséo.

Vi7.1.2 No caso de indisponibifidade tempordria da Taxa DI quando do
pagamento de qualquer obrigacdo pecunidria prevista nesta Escritura, serd
utilizada, em sua substituicdo, a mesma taxa didria produzida pela ditima Taxa DI
conhecida na data da aferigdo, ndo sendo devidas quaisquer COmpensasoes
financeiras, tanto por parte da Emissora, quanto pelos debenturistas, quando da
divulgagdo posterior da Taxa DI respectiva.

V.17.1.3.  Na auséncia de apuracio e/ou divulgacéo da Taxa DI pela CETIP por
prazo superior a 10 (dez) dias consecutivos apds a data esperada para sua
divulgacdo, ou, ainda, no caso de sua extincdo ou impossibilidade de sua aplicacdo
por imposicdo legal, serad utilizado em sua substituicdo o indice que vier a ser
determinado legalmente como seu substituto, se houver, caso 0 mesmo contenha
caracteristicas semelhantes a Taxa DI Na auséncia de critério legal substituto com
caracteristicas semelhantes a Taxa DI, o Agente Fiducidrio devera convocar
Assembléia Geral de Debenturistas para definir, de comum acordo com a Emissora,
0 pardmetro a ser aplicado. Até a deliberacdo desse pardmetro, serd utilizada, para
o cddlculo do valor de quaisquer obrigacdes previstas na Cldusula V.18.1 e
seguintes, a mesma taxa didria produzida pela dftima Taxa DI conhecida na data
da deliberacdo da Assembféia Geral de Debenturistas.

V.17.1.3.1. Caso ndo haja acordo sobre a nova remuneracéo enire litulares de
Debéntures da 12 Série representando pelo menos 75% (setenta e cinco por
cento) do total das Debéntures da 19 Série em circulacdo e a Emissora, as
Debéntures da 12 Série deverdo ser resgatadas pela Emissora, na sua totalidade,
no prazo de 20 (vinte) dias uUteis contados da data da realizacéo da Assembiéia
Geral de Debenturistas, pelo saldo do Valor Nominal Unitdrio acrescido da
Remuneracdo das Debéntures da 19 Série (aplicando-se a ultima Taxa DI
divulgada) devida até a data do resgate, calculada pro rata temporis, a partir da
Data de Emissdo ou data do dftimo pagamento da Remuneracdo das Debéntures
aa 12 Sérfe, 0 gue ocorrer por Ultimo. O resgate ao qual se refere esta Cldusula
néo serd acrescido de prémio de qualguer natureza.”

I1.6. Fica alterada a cldusula V.18.1 que passa a ter a seguinte redagdo:

".18.1. A Remuneracdo das Debéntures da 18 Série serd paga
trimestralmente a partir da Data de Alteragdo de Termos e Condigbes das
Debéntures da 19 Sérfe, sendo o primeiro pagamento em 1° de novembro de 2007
€ o Uftimo em 19 de agosto de 2013. Fardo jus a Remuneracdo das Debéntures da
12 Série, os titulares das Debéntures da 12 Sérfe que assim constem na Instituicdo
Depositaria ao final do dia util anterior @ data de seu pagamento.” P ¥
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I1.7. Fica alterado o caput do item V.22 que passa a ter a seguinte redagao:

"V.22. Aquisicdo facultativa. A Emissora poderd, a qualquer tempo, adquirir
Debéntures em circulagdo, por prego igual ou inferior ao (i) Valor Nominal Unitdrio
das Debéntures da 19 Série, acrescido da Remuneragdo das Debéntures da 19
Série, ou (i) Valor Nominal Unitdrio, acrescido da Remuneragéo das Debéntures da
22 Sérfe, conforme o caso, pro rata da série da Debénture adquirida, devida até a
data de aquisicdo e ainda ndo paga aos debenturistas, desde que observado o
disposto no § 29 do artigo 55 da Lei n® 6,404/76.”

I1.8. Fica alterado o caput da cladusula V.24 e o item V.24.1 que passa a ter a
seguinte redagdo:

"V.24. Resgate _ antecipado _ facultativo. A  Emissora poderd  resgatar
antecipadamente as Debéntures da I° Série em dirculagdo, a qualquer momento, a
partir do primeijro dia dtif do 25¢ més contado da Data de Alteragdo de Termos €
Condigbes das Debéntures da 12 Série, nos termos da competente deliberacéo de
seu Consetho de Administracdo e mediante publicagdo de "Aviso 3aos
Debenturistas”, com antecedéncia minima de 15 (quinze) dias da data do resgate
antecipado, informando a dala ("Data de Resgate”) e o procedimento de
resgate.

V.24.1. O resgate antecipado poderd ser total ou parcial e 0 seu correspondente
valor resultard da multiplicacdo do numero de Debéntures da 12 Série, objeto do
resgate, pelo Valor Nominal Unitdrio das Debéntures da 19 Serie, diminuida a
parcela que ja tenha sido amortizada na Data de Resgate, acrescido do valor da
Remuneragdo das Debéntures da 12 Série devida até a Data de Resgate."”

11.S. Fica alterado o caput do item VI.1 que passa a ter a seguinte redagdo:

"VI.1. Hipdteses de Vencimento Antecipado Automatico. Observado o disposto na
Cidusula VIL4, o Agente Fiducidrio declarard antecipadamente vencidas todas as
obrigacles da Emissora constantes desta Escritura e exigird dela o imediato
pagamento do saldo devedor (i) do Valor Nominal Unitdrio das Debéntures da 18
Série, acrescido da Remuneracdo das Debéntures da 12 Série, ou (i} do Valor
Nominal Unitdrio, acrescido da Remuneracdo das Debéntures da 22 Seérie,
conforme o0 caso, devida até a data do efetivo pagamento, calculada pro rata
temporis, Encargos Moratdrios, se houver, e de quaisquer oulros valores
eventualmente devidos pela Emissora nos termos desta Escritura, na ocorréncia de
qualguer uma das seqguintes hipdteses:”

I1.10. Fica alterado o item VI.3 que passa a ter a seguinte redagdo:
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“WI.3. Apos a realizagdo da Assembiéia Geral de Debenturistas mencionada na
Cldusula VIL.2, o Agente Fiducidrio declarard antecipadamente vencidas todas as
obrigagbes da Emissora constantes desta Escrifura e exigird dela o imediato
pagamento do saldo devedor (i) do Valor Nominal Unitario das Debéntures da 17
Série ou (f) do Valor Nominal Unitdrio das Debéntures, conforme o caso,
acrescidos (3) da Remuneracdo das Debéntures da 12 Série ou da Remunera¢do
aas Debéntures da 22 Série, conforme o caso, devida até a data do efetivo
pagamento, calculada pro rata temporis, (b) dos Encargos Moratorios, se houver, e
(¢) de guaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos
desta Escritura, a menos que titulares das Debéntures representando, no minimo,
75% (setenta e cinco por cento) das Debéntures em circulagdo optem por ndo
declarar o vencimento antecipado das obrigagles decorrentes das Debéntures,
observando-se o previsto no paragrafo unico do artigo 13 da Instrucdo CVM n°
28/83.”

I1.11. Fica alterado o item VI.5 que passa a ter a seguinte redagdo:

"WI5. Pagamento. Declarado o vencimento antecipado das Debéntures, a
Emissora pagard, conforme aqui previsto, o saldo (i) do Valor Nominal Unitdrio das
Debéntures da 12 Série, ou (#) do Valor Nominal Unitdrio das Debéntures da 29
Série, acrescido (a) da Remuneracdo das Debéntures da 12 Série ou da
Remuneragdo das Debéntures da 22 Série, conforme o0 ¢aso, calculada pro rata
temporis, da data do dltimo pagamento da Remuneragdo das Debéntures da 12
Série ou da Remuneracéo das Debéntures da 22 Série, conforme o caso, até a data
do efetivo pagamento, (b) dos Encargos Moratdrios, se houver, e (c) de quaisquer
outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos desta Escritura.”

CAPITULO III - RATIFICACOES

III.1. Ficam ratificadas, nos termos em que se encontram redigidas, todas as
cldusulas, itens, caracteristicas e condicdes constantes da Escritura de Emissdo e
ndo expressamente alteradas por este Primeiro Aditamento.

CAPITULO IV - DAS DISPOSICOES GERAIS

IV.1. Este Primeiro Aditamento é firmado em cardter irrevogavel e irretratavel,
obrigando as Partes por si e seus sucessores. Os termos utilizados neste
Aditamento que ndo estiverem aqui definidos tém o mesmo significado que lhes foi
atribuido na Escritura de Emissdo.

Iv.2. Estando assim, certas e ajustadas, as Partes, obrigando-se por si e seus
sucessores, celebram o presente Primeiro Aditamento em 4 (quatro) vias, de igual
teor e forma, juntamente com as 2 (duas) testemunhas abaixo-assinadas. .~ 8
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Rio de Janeiro, 30 de julho de 2007.
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